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Além de utópico, prolixo e dema
gógico, é inexeqüfvel e inaplicável o 
anteprojeto de 501 artigos da nova 
Constituição, preparado pela Comis
são de Sistematização da Assem
bléia Nacional Constituinte. Ele re
presenta uma consolidação dos tex
tos elaborados pelas oito comissões 
temáticas, estas, por sua vez, inspira
das no trabalho das 24 subcomissões. 
Não poderá ser emendado no mérito 
dos princípios que contém, pela Co
missão de Sistematização, ainda que 
possa ser melhor compatibilizado, 
trabalho em que se lança, esta sema
na, o relator Bernardo Cabral. Ele 
recebeu mais de cinco mil emendas, 
mas a maioria delas será rejeitada 
agora, por tratar do mérito. Só de
pois do dia 15, ainda que enxugado e 
provavelmente alterado em sua for
ma, o anteprojeto será encaminhado 
ao plenário da Assembléia Nacional 
Constituinte, aí, sim, podendo sofrer 
todo o tipo de alterações. 

Como as aberrações são tantas, e 
só deixarão de existir caso a maioria 
dos 559 deputados e senadores se ar
ticule, o risco é razoável. Poderão vi
rar preceitos constitucionais. Vale 
examiná-las. O anteprojeto conse
gue ser pior do que o texto da Comis
são Provisória de Estudos Constitu
cionais, entregue no ano passado ao 
presidente José Sarney, que o enga
vetou. Líricos, ambos, o novo ganha 
do velho em extensão. Não só de ab
surdos, mas de artigos, principal
mente, de linhas. São 5.562. Se quise
rem, 66.744 palavras. Existem artigos 
com mais de 60 linhas, isto é, mais de 
600 palavras. A Constituição da ín
dia, modificada em agosto de 1977, 
era até agora a mais longa do plane
ta, com 395 artigos. O Brasil poderá 
dar, outra vez, lições para o mundo, 
se forem mantidos os 501 artigos, ou 
mesmo, se até cem vierem a ser cor
tados. 

1° TURNO DO PROJETO CONSTITUCIONAL 
FLUXOGRAMA 

PLENÁRIO E COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 

2 DIAS • 
PUBLICAÇÃO DE AVULSOS 

PLENÁRIO 40 DIAS 

— 30 D I A S — 
DISCUSSÃO E 
EMENDAS DE 

PLENÃRIO 
(Art. 23 § W 

PUBLICAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO 
DE AVULSOS 

DATAS 15/7 17 /7 . 

-10 DIAS-
PROSSEGUIMENTO 

DA DISCUSSÃO 

(TÉRMINO DO PRAZO 
DA APRESENTAÇÃO 

DE EMENDAS 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÀO -25 DIAS 
(Art. 25 § 2") 

-25 DIAS-
PARECER SOBRE AS 

EMENDAS DE PLENÃRIO 
(Art. 25 § 2») 

TÉRMINO DO PRAZO 
DA DISCUSSÃO 

INICIO 00 PRAZO 
NA COMISSÃO DE 
SISTEMATIZAÇÃO 

- 2 DIAS-
PUBLICAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE 
AVULSOS 

- 2 4 HORAS— 
(At. 26 § W 

TÉRMINO DO PRAZO 
DA COMISSÃO DE 
SISTEMATIZAÇÃO 

PUBLICAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO 
DE AVULSOS 

16/8 16 /1 27/8 20/9 22/9 

Um receituário para a salvação universal 
Pior é que o anteprojeto não ex 

prime uma Constituição, mesmo vin
do a ser enxugado esta semana pela 
Comissão de Sistematização, ou, em 
dezembro, na votação final. Trata-se 
de um programa de governo, de um 
receituário para a salvação univer
sal, preparado por madre Tereza de 
Calcutá ou pela irmã Dulce. Entre
meado, é claro, por postulados dema
gógicos. Preceitua desde o direito à 
felicidade à impossibilidade de corte 
da luz, por quem não pagar a conta. 
Institucionaliza a delação e estabele
ce um sistema de governo impossível 
de funcionar, meio parlamentarista, 
meio presidencialista. Ilude o traba
lhador dispondo sobre a estabilidade 
no emprego aos 90 dias e abre as 
portas para o desemprego em massa. 
Fala em desestatização mas amplia 
as tenazes do Estado sobre a econo
mia, ao tempo em que, pretendendo 
acabar com a discriminação, privile
gia minorias. Dá aos estados e muni
cípios maior receita tributária, mas, 
por conta disso, amplia os mecanis
mos para a União taxar ainda mais o 
cidadão comum. 

De muitos de seus capítulos flui 
a certeza de sua inaplicabilidade. A 
nova Constituição, se seguir esse mo
delo, começará a ser descumprida no 
primeiro dia de sua promulgação. 
Não- vai pegar. Mais do que frustra
ção, causará desastre. 

DOS PRINCÍPIOS AOS DIREITOS 
Os notáveis de 1986 não ousaram 

tanto quanto os constituintes de 
1987. Aqueles conservaram, nos arti
gos iniciais, o princípio de que todo o 
poder emana do povo e em seu nome 
é exercido. Estes atentam contra a 
representatividade, afastando-se de 
futuras intervenções legislativas em 
nome do povo, como seus, represen
tantes eleitos. Dispõem quê 'íodo: o 
poder emana do povo, mas, "com 
ele" é exercido. Ora, o povo não tem 
endereço, no catálogo telefônico nem 
pode ser convocado alta madrugada 
ou pela manhã, para todos os dias 
participar de um plebiscito. 

Pela Constituição vigente, ape
sar de espúria em suas origens, ilegí
tima por não ter provindo de uma 
Assembléia Nacional Constituinte, 
em 1967, e por ter sido atropelada 
pelo arbítrio da Junta Militar, em 
1969, o Brasil é uma república federa
tiva constituída pela união indissolú
vel dos estados, do Distrito Federal e 
dos territórios. Pois os atuais consti
tuintes foram além: a União é consti
tuída só pelos estados. Sem mais 
aquela, cassaram o Distrito Federal 
e os territórios, transformando-os em 
entidades de segunda classe. 

A redundância é característica 
maior do anteprojeto da Comissão 
de Sistematização. 

O título I, dos "Princípios funda
mentais", tem 11 artigos, nos quais 
se entoam odes ao Estado, "o instru
mento e a mediação da soberania do 
povo", à representação, "sem a qual 
governar e legislar será, crima infian-
çável e não passível de anistia", aos 
desígnios do povo, à compulsorieda-
de da erradicação da pobreza, à inte
gração de todos nas decisões nacio
nais, à interpenetração dos estratos 
sociais, à vida saudável e digna e à 
felicidade de cada um. Tudo e muito 
mais vai ser repetido nos capítulos 
posteriores, o que já caracterizaria 
uma impropriedade técnica, mas, em 
especial, tudo exprimindo o ideal da 
república de Platão. 

Constituições não são feitas para 
isso, senão para regular e limitar os 
poderes do Estado diante do cidadão 
e referir as linhas gerais da organiza
ção política e das ordens econômicas 
e sociais. Não são discursos nem 
enunciados de propósitos maravilho
sos ou intenções etéreas. Mas é o que 
se lê. 

Tome-se essa preciosidade, no 
artigo 9o do anteprojeto da Comissão 
da Sistematização: "O Brasil não 
permitirá que conflitos internacio
nais em que não é parte atinjam seu 
território e nele se transformem em 
fatores de desagregação, da sua gen
te". Assim, se da guerra Irã-Iraque 
advir a suspensão total dos forneci
mentos de petróleo de que necessita
mos, levantaremos nossa Constitui
ção para obrigar aqueles povos ára
bes a continuar suprindo nossas refi
narias? Multiplique-se o dispositivo 
sobre cada conflito internacional, bé
lico ou não, e se terá a receita do 
ridículo. 

Preconiza-se, na ordem interna
cional, a formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos, 
com poder de decisão. Mas consulta 
não houve a governo de nenhum 
país, para saber se aceita. E se não 
aceitar, eis outra norma descumpri
da. Um dos incisos desse artigo fala 
da suspensão do sigilo bancário onde 
o titular da conta tenha domicilio. 
Para concretizar essa ilusão precisa
remos declarar, primeiro, guerra à 
Suíça, para submetê-la à nossa exi
gência. Também "preconizamos" a 
dissolução de todos os blocos políti-
cos-militares, mas não procuramos 
saber, antes, o que acham disso a 
Otan e o Pacto de Varsóvia, "preco
nizamos" o desarmamento, mas nem 
por isso se encontrará no texto outro 
dispositivo declarando fechadas a 
Engesa e demais empresas nacionais 
especializadas em produzir tanques, 
canhões e foguetes. A instauração de 
"uma ordem econômica justa e equi-
tativa" ficou muito bem como tema 
de discurso para os presidentes João 

Figueiredo e José Sarney, quando 
compareceram à ONU mas na futura 
Constituição nada siginifica. 

Mistura-se, ainda nos princípios 
fundamentais do anteprojeto, entu
siasmo juvenil, digno dos diretórios 
acadêmicos das escolas secundárias, 
com ameças que nem teremos cora
gem de cumprir. Uma delas é de que 
não remuneraremos "o uso, a repro
dução e a imitação de descobertas 
científicas e tecnologias relativas à 
vida, à saúde e à alimentação dos 
seres humanos" Está rompido o 
acordo internacional de patentes e 
até automóveis americanos ou japo
neses poderemos copiar e fabricar 
aqui, sem pagar nada. Ou ambulân
cias moderníssimas movidas a água, 
quando inventadas pelos russos ou 
os americanos, não serão descober
tas relativas à saúde? 

Os atuais deputados e senadores 
mudaram a ordem dos títulos e capí
tulos constitucionais seguidos pela 
tradição brasileira. Depois dos "Prin
cípios fundamentais" eles passam 
aos "Direitos e liberdades fundamen
tais", não mais â organização nacio
nal, dos poderes e do Estado. Não 
fariam mal se, abordando os direitos 
e as liberdades, não descessem a de
talhes dignos de portarias ministe
riais ou recomendações de delegados 
de polícia. Esmiuçam tudo, ordenan
do não se sabe pqr conta de que te
souro escondido, que o orçamento da 
União consignará dotação necessá
ria e suficiente a que todos os brasi
leiros tenham garantida a alimenta
ção, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
saneamento básico, a seguridade so
cial, o transporte coletivo, a educa
ção e o pleno exercício de uma exis
tência digna. Se fosse para ser cum
prida, bastaria que a nova Constitui
ção tivesse só esse artigo. Tudo se 
resolveria. Não podendo, o próprio 
anteprojeto estabelece, "o Estado 
deve pelo menos elaborar programas 
e planos para erradicar a pobreza ab
soluta". Mas se não o fizer, acontece 
o quê? Dissolve-se o Estado? 

Há um artigo capaz de levar o 
ministro Aureliano Chaves à loucu
ra. Fala-se que, por absoluta incapa
cidade de pagamento, ninguém po
derá ser privado dos serviços públi
cos de água, esgoto e energia elétri
ca. Só que a Eletrobrás fecha, em um 
mês, se não receber as tarifas já defa
sadas. Se por hipótese ou cataclisma 
todo mundo deixasse de trabalhar 
durante um mês, no Rio de Janeiro 
ou em São Paulo, adeus serviços de 
água e esgoto, ou de luz, que precisa
riam ser fornecidos sem a respectiva 
receita. E por determinação consti
tucional, ainda que os constituintes 
tenham esquecido de preceituar que 
todo fumante tem direito de fumar, I 

mesmo não podendo comprar ci
garros... 

A seguir, outro enunciado celes
tial: "Até a erradicação definitiva da 
pobreza absoluta, suas vítimas têm 
direito ao amparo e asssistência do 
Estado e da sociedade". Nada mais 
justo, mas como viabilizar a proposi
ção se não tivermos descoberto, an
tes, as palavras mágicas que abrem a 
caverna do Ali-Babá? 

Perigosa é a letra "I" do número 
I do Artigo 13. Muito justamente, a 
tortura fica prescrita e condenada, 
mas por ela responderão não só, os 
mandantes e os executores, senão to
dos os que "podendo evitá-la, se omi
tirem, ou que, tomando conhecimen
to dela, não a comunicarem". As mu
lheres e os filhos dos torturadores, 
dessa forma, arriscam-se a ir parar 
na cadeia antes deles. 

Na parte referente à cidadania, 
uma entre muitas preciosidades: o 
homem só não é igual â mulher nos 
casos de gestação, parto e aleitamen
to. Parece que faltou outra diferença 
biológica, omitida por falso pudor 
constituinte, mas esse artigo imita 
uma infinidade de outros: é redun
dante, desnecessário e nada tem que 
ver com textos constitucionais orto
doxos. Ninguém será prejudicado ou 
privilegiado por seu comportamento 
sexual, convicções políticas ou defi
ciências físicas e mentais. 

Infelizmente a vida não é assim, 
nem será. A um cego não se concede 
carta de motorista, a um homosse
xual não se permite o ingresso na 
carreira diplomática, a um fascita 
nega-se registro no partido comu
nista. 

A lei disporá sobre a responsabi
lidade daqueles que contribuem pa
ra criar condições que levem â defi-
ciên-cia. Outra poesia. Ou algum juiz 
está disposto a mandar prender a 
mãe que, não tendo tido alimentação 
suficiente na infância e juventude, 
acaba de ter um filho? As chances de 
esse filho ser deficiente são imensas, 
mas nem o Grande Irmão, de Orwell, 
ousou tanto. 

No anteprojeto existem centenas 
de artigos elaborados sob a inspira
ção de dois efeitos. Um é chamado 
"efeito Pinóquio". São os postulados 
que se sabe não serão cumpridos, co
mo vários dos analisados até aqui. 
Outro é o "efeito gafanhoto", em ho
menagem â história daquele cidadão 
que, de noite, colocou dois gafanho
tos numa caixa, imaginando, ao 
acordar, não encontrar nenhum, pois 
um teria comido o outro. É, o caso, 
por exemplo, dos espetáculos e di
versões públicas, que são livres, mas 
ficam sujeitos às leis de proteção da 
sociedade. Ou da garantia do exercí
cio de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, "ressalvadas as qualifica
ções profissionais que a lei estabe
lecer". 

Os dispositivos sobre a privaci
dade do cidadão contêm distorções. 
Estabelece-se que não haverá empre
sas e atividades privadas de investi
gação e prestação de informações so
bre a vida íntima e familiar das pes
soas. Adeus detetives particulares, 
eles precisarão encontrar outra pro
fissão, apesar de ser garantido o di
reito ao trabalho. Mas o Estado, po
dendo dispor de serviços de informa
ção, também não poderá operar so
bre a vida íntima e familiar das pes
soas. Alguém acredita que esse arti
go será cumprido? Como também a 
letra seguinte, que assegura a todos 
o acesso às informações e referências 
que a cada um digam respeito, parti
culares ou públicas, autorizando-se a 
correção pelo próprio? 

Em são consciência, não se ima
gina o SNI ou o Dops cumprindo tais 
exigências?. Ou a de que são proibi
dos registros informáticos sobre con
vicções pessoais ou atividades políti
cas ou vida privada. Muito antes de a 
nova Constituição entrar em vigor as 
fichas individuais de meio mundo es
tarão sendo transferidas para luga
res secretos, ou até Já foram, em boa 
parte, quando da passagem da velha 
para a Nova República. Só falta mes
mo um artigo determinando diligên
cias a respeito. Está escrito, depois, 
que o Brasil não adotará o sistema 
de numeração única para os seus ci
dadãos. Isso significa que precisare
mos todos tirar novas carteiras de 
identidade, com números repetidos? 

As figuras constitucionais refe
rentes à imprensa/meios de comuni
cação aparecem estranhamente dis
persas nas diversas seções do ante
projeto. Numa delas lê-se que todos 
têm direito de receber informaçèos 
"verdadeiras" de interesse particu
lar, coletivo ou geral, dos órgãos pú
blicos e dos órgãos privados. Certos 
assessores de imprensa perderiam o 
emprego, principalmente porque "os 
responsáveis por informações falsas 
serão punidos pela lei". O ministro 
Bresser negou durante semanas, de 
pés juntos, a iminência do congela
mento de preços. O presidente José... 
(cala-te, boca). 

Na parte referente ao asilo surge 
uma incongruência. O exílio ou bani
mento não existe mais entre nós, 
mas na letra "É do número XII do 
artigo 133 está escrito que" as repre
sentações diplomáticas e consulares 
do Brasil são obrigadas a prestar as
sistência e proteção aos brasileiros 
em exílio e aos seus familiares, 
(continua terça-feira) 

Brasília/Agência Estado 
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